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ATO DE REMOÇÃO Nº 04/2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que deliberou, por unanimidade, o
Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, através da Resolução CSMP – 2ª Entrância nº 1/2026, resolve REMOVER,
por antiguidade, o Dr. FÁBIO BASTO NUNES, Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de São José da Tapera, de
2ª entrância, para a 4ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, de igual entrância.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DE REMOÇÃO Nº 05/2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que deliberou, por unanimidade, o
Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, através da Resolução CSMP – 2ª Entrância nº 2/2026, resolve REMOVER,
por merecimento, o Dr. PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO, Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Delmiro Gouveia, de 2ª entrância, para a Promotoria de Justiça de São Luiz do Quitunde, de igual entrância.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DE REMOÇÃO Nº 06/2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
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lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que deliberou, por unanimidade, o
Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, através da Resolução CSMP – 2ª Entrância nº 3/2026, resolve REMOVER,
por antiguidade, o Dr. GUILHERME DIAMÂNTARAS DE FIGUEREDO, Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de
Capela, de 2ª entrância, para a 1ª Promotoria de Justiça de Atalaia, de igual entrância.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, 
DESPACHOU NO DIA 30 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2024.00005134-6.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios - MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2023.00008985-0.
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos - Semudh.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00002410-9.
Interessado: Vara da Comarca de Olho D’água das Flores - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 19ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc:02.2025.00013152-9.
Interessado: Assessoria Especial das Serventias Extrajudiciais da CGJ/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0282/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2026.00002797-6.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 13, determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00002802-0.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00003147-2.
 
Proc: 02.2026.00002805-3.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00004603-2.
 
Proc: 02.2026.00002807-5.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00002131-9.
 
Proc: 02.2026.00002907-4.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00003435-8.
 
Proc: 02.2026.00002908-5.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00002733-5.
 
Proc: 02.2026.00002919-6.
Interessado: GAB PGJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00001516-1.
 
Proc: 02.2026.00003572-1.
Interessado: GAB PGJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2023.00001770-0.
 
Proc:02.2026.00004180-1.
Interessado: 14ª Vara Criminal da Capital - Crime Contra Menor/Idoso/Deficiente e Vulnerável.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0284/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2026.00004859-3.
Interessado: Medifarr Hospitalar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas às fls. 13/22, evoluam os presentes autos à douta Assessoria Técnica para
análise e parecer.
 
Proc:02.2026.00004872-7.
Interessado: 8ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0280/2026/PROCGGAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2026.00004876-0.
Interessado: 8ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0279/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2026.00004985-9.
Interessado: 61ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente do teor do despacho de fl. 1. Arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00004995-9.
Interessado: Corregedoria Regional da Polícia Federal - COR/SR/PF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00005001-1.
Interessado: Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas, evoluam os presentes autos ao Núcleo de Defesa do Meio Ambiente.
 
Proc:02.2026.00005055-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.

Data de disponibilização: 4 de maio de 2026 Edição nº 1582

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

3



Despacho: Em face da remessa de fls. 6/8, determino o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2026.00005056-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fls. 6/8, determino o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2026.00005057-7.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fls. 7/8, determino o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2026.00005059-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fls. 6/8, determino o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2026.00005060-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fls. 6/8, determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00005094-4.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00005095-5.
Interessado: Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deficiência - SECDEF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00005096-6.
Interessado: Arlen Silva Brito.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
 
Proc: 02.2026.00005097-7.
Interessado: Polícia Militar de Alagoas - PMAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2026.00005113-2.
Interessado: 8ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0281/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2026.00005124-3.
Interessado: Marcelo Costa dos Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00005203-1.
Interessado: Juiz de Direito 1ª Vara Infância e Juventude da Comarca de São Miguel dos Campos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
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Proc: 02.2026.00005237-5.
Interessado: 42ªPJC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00005271-0.
Interessado: 2ª PROTOMORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para as medidas cabíveis.
 
Proc:02.2026.00005278-6.
Interessado: 62ªPJC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0005973/2026-20
Interessado: GUSTAVO ARNS DA SILVA VASCONCELOS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Indico o Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos, para representar o Ministério Público no aludido evento. Cientifique-
se o interessado acerca da autorização para utilização do logotipo institucional. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO
FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU, NO DIA 30 DE ABRIL DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0009046/2026-65
Interessado: Dra. Ariadne Dantas Meneses – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicita afastamento para participação em evento.
Despacho: Defiro. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências.
 
GED: 20.08.1365.0008965/2026-21
Interessado: Dr. Alberto Fonseca – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicita afastamento para participação em evento.
Despacho: Defiro. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências.
 
GED: 20.08.1319.0000619/2026-43
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ
Assunto: Solicita afastamento para participação em evento.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Contratação direta. Capacitação e
treinamento. Participação no XX Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça (CONBRASCOM
2026) destinado à servidora da Diretoria de Comunicação Social desta instituição. Justificada a necessidade da contratação.
Preço compatível com o praticado no mercado. Aplicação do art. 74, inciso III, e alínea “f” do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
Possibilidade de contratação direta. Parecer favorável da Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o atendimento da despesa. Pelo deferimento e providências que o
caso requer." Defiro. Vão os autos à Diretoria de Programação e Orçamento para providências.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 30 de Abril de 2026.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 264, DE 30 DE ABRIL DE 2026
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00004861-6, RESOLVE designar o Dr. MARCUS VINÍCIUS BATISTA RODRIGUES JÚNIOR, 4º
Promotor de Justiça de Rio Largo, para funcionar na Notícia de Fato n. 01.2026.00000668-1, em tramitação na 2ª Promotoria de
Justiça de Rio Largo.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
 
PORTARIA PGJ nº 265, DE 30 DE ABRIL DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00004860-5, RESOLVE designar o Dr. MARCUS VINÍCIUS BATISTA RODRIGUES JÚNIOR, 4º
Promotor de Justiça de Rio Largo, para funcionar na Notícia de Fato n. 01.2025.00005669-0, em tramitação na 2ª Promotoria de
Justiça de Rio Largo.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
   

Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 30 DE ABRIL DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0009081/2026-90
Interessado: Phillype Matheus Pereira Melo – Técnico desta PGJ
Assunto: Solicitando adiamento das férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0009087/2026-25
Interessado: Débora Lins Lourenço – Analista desta PGJ
Assunto: Solicitando adiamento das férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1551.0000278/2026-47
Interessado: Raphaane Florentino Barbosa Leão – Analista desta PGJ
Assunto: Solicitando adiamento das férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1354.0000009/2026-80
Interessado: Dr. Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá – Procurador de Justiça
Assunto: Solicitando adiamento das férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0009047/2026-38
Interessado: Dr. Guilherme Diamantaras de Figueiredo – Promotor de Justiça
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Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008851/2026-92
Interessado: Dr. Paulo Roberto de Melo Alves Filho – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1372.0000021/2026-68
Interessado: Dra. Adriana Maria de Vasconcelos Feijó – Promotora de Justiça
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0009080/2026-20
Interessado: Dr. Rogério Paranhos Gonçalves – Promotor de Justiça
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1408.0000033/2026-77
Interessado: Dr. José Carlos Silva Castro – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita adiamento de férias.
Despacho: Ao considerar a excepcionalidade do caso, justificada pelo comprovado acúmulo de atribuições, aliado ao
considerável número de Promotorias de Justiça sem provimento titular, o que reclama a permanência do membro do Ministério
Público em atividade, defiro o adiamento do gozo de férias requerida, por necessidade do serviço, na forma do art. 1º, caput, da
Resolução CPJ nº 8/2024.
 
GED: 20.08.1365.0009086/2026-52
Interessado: Ana Carolina de Holanda Cavalcante – Assessora desta PGJ
Assunto: Solicitando antecipação das férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 30 de Abril de 2026.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Atas de Reunião

 
ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE ALAGOAS
 
Aos nove do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (09/04/2026), às onze horas (11h), realizou-se a 8ª Reunião Ordinária
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, em formato de híbrido, presencialmente na
sala Joubert Câmara Scala, localizada no 4º andar do edifício-sede, e virtualmente por meio de sistema eletrônico de
videoconferência. Compareceram presencialmente e/o Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça Lean Antônio Ferreira de
Araújo e os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Walber José Valente de Lima, Eduardo Tavares Mendes, Valter José de
Omena Acioly, Denise Guimarães de Oliveira, Maurício André Barros Pitta, Isaac Sandes Dias, Sérgio Amaral Scala, Helder de
Arthur Jucá Filho, Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos, Silvana de Almeida Abreu, Luiz José Gomes Vasconcelos, Maria de
Fátima de C. Albuquerque Vilela, Humberto Pimentel Costa, Péricles Gama de Lima Filho e Luciano Romero da Matta Monteiro.
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Inicialmente, o Presidente agradeceu a presença de todos e, confirmado o quórum necessário, declarou aberta a sessão. Em
seguida, fez-se a leitura da ordem do dia, a saber: 1. Ata da 7ª Reunião Ordinária do CPJ em 2026; 2. Proc. SAJ/MP
n.02.2026.00001754-5 (para homologação); Interessada: Dra. Dalva Tenório, Promotora de Justiça; Assunto: Encaminhamento
do plano de atuação 2026/2027 da 59ª Promotoria de Justiça da Capital. 3. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00002140-5 (para
homologação); Interessada: Dr. Márcio José Dória, Promotor de Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação
2026/2027 da 6ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios. 4. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00002967-4 (para homologação);
Interessado: Dr. Sérgio Ricardo Leite, Promotor de Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação 2026/2027 da
Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano. 5. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00003080-4(para homologação); Interessado: Dr.
Tiago Riff, Promotor de Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação 2026/2027 da 1ª Promotoria de Justiça de
Santana do Ipanema. 6. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00003098-1 (para homologação); Interessada: Dra. Andrea de Andrade,
Promotora de Justiça Assunto: Encaminhamento do plano de atuação 2026/2027 da Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes. 
7. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00003361-2 (para homologação); Interessada: Dra. Maria Aparecida Carnaúba, Promotora de
Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação 2026/2027 da 25ª Promotoria de Justiça da Capital. 8. Proc. SAJ/MP
n.02.2026.00003426-6 (para homologação); Interessado: Dr. Rodrigo Soares da Silva, Promotor de Justiça; Assunto:
Encaminhamento do plano de atuação 2026/2027 da 3ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos. 9. Proc. SAJ/MP
n.02.2026.00003431-1 (para homologação); Interessado: Dr. Lucas Schitini, Promotor de Justiça; Assunto: Encaminhamento do
plano de atuação 2026/2027 da Promotoria de Justiça de Feira Grande. 10. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00003445-5 (para
homologação); Interessado: Dr. Rodrigo Soares, Promotor de Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação
2026/2027 da 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos. 11. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00003568-7 (para
homologação); Interessada: Dra. Andrea de Andrade, Promotora de Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação
2026/2027 da 3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. 12. Proc. SAJ/MP n.02.2026.00003568-7(para homologação); Interessado:
Dr. Wladimir Bessa, Promotor de Justiça; Assunto: Encaminhamento do plano de atuação 2026/2027 da 7ª Promotoria de
Justiça da Capital. quanto ao item 1, posta em votação, a Ata da 7ª Reunião Ordinária do CPJ em 2026 foi conhecida e
aprovada por unanimidade pelo colegiado. Quanto aos itens 2 a 12, foram homologados por unanimidade. A seguir, o
Presidente concedeu, a pedido, a palavra ao Excelentíssimo Procurador de Justiça Eduardo Tavares Mendes, quem noticiou as
regularidades da continuidade das atividades da Corregedoria de Justiça no ano que segue e noticiou a realização da última
etapa do programa “Diálogos com a Sociedade”, com a participação da Ouvidoria do Ministério Público e da Escola Superior do
Ministério Público. Em seguida, o Presidente indagou se algum dos Procuradores de Justiça gostaria de inserir nova matéria em
pauta. Não havendo manifestações, o Presidente deu por encerrada a pauta. Adentrando à fase de comunicações. Em seguida,
o Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos e declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura desta Ata
que fiz e rubriquei como Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça, Ivaldo da Silva, Promotor de Justiça,
__________________ sob a conferência e assinatura do Excelentíssimo Senhor Presidente da Sessão.
 
 

Lean Antônio Ferreira de Araújo
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Sessão
 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA ESPECIAL SOLENE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

 
Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (28/04/2026), às onze horas (11h), realizou-se a 1ª
Reunião Extraordinária Especial Solene do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas,
presencialmente na Sala Joubert Câmara Scala, da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado no 4º andar do edifício-sede, no
município de Maceió/AL. Compareceram, presencialmente e/ou virtualmente, o Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em
exercício Walber José Valente de Lima, os Excelentíssimos Procuradores de Justiça, Lean Antônio Ferreira de Araújo, Eduardo
Tavares Mendes, Valter José de Omena Acioly, Denise Guimarães Oliveira, Isaac Sandes Dias, Sérgio Amaral Scala, Helder de
Arthur Jucá Filho, Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos, Silvana de Almeida Abreu, Luiz José Gomes Vasconcelos, Sandra
Malta Prata Lima, Humberto Pimentel Costa, Péricles Gama de Lima Filho e Luciano Romero da Matta Monteiro. Inicialmente, a
Assessora de cerimonial da Procuradoria-Geral de Justiça Maria Cristina Mendes Cavalcante Bispo Oliveira informou que o
egrégio Colégio de Procuradores de Justiça reuniu-se nesta sessão extraordinária para solenidade de posse do
Excelentíssimo Procurador de Justiça Lean Antônio Ferreira de Araújo ao cargo de Procurador-Geral de Justiça do
Estado de Alagoas, ao qual foi nomeado em ato do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, Decreto nº
106.201, de 12 de janeiro de 2026, para exercer o biênio 2026/2028, nos termos do art. 128, § 3º, da Constituição Federal e art.
146 da Constituição do Estado de Alagoas. Foram convidados para compor a mesa o Presidente do Tribunal de Justiça de
Alagoas, Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo, o Secretário de Governo Victor Pereira, representando o Governado do
Estado de Alagoas, o Prefeito do município de Maceió Rodrigo Cunha, o Promotor de Justiça Givaldo de Barros Lessa,
Presidente da Associação do Ministério Público de Alagoas, representando todos os Promotores de Justiça, o Presidente da
Assembleia do Estado de Alagoas, o Deputado Marcelo Victor, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
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Conselheiro Otávio Lessa, a Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Virgínia de Araújo Gonçalves Ferreira, o Procurador-Geral
de Justiça do MPMG, o Promotor de Justiça Paulo de Tarso Morais Filho, o Vice-Reitor do CESMAC, Douglas Apratto e o Pró-
Reitor de Assuntos Institucionais do CESMAC, o Desembargador Orlando Rocha Filho. Em seguida, registrou-se as presenças
de diversas autoridades, bem como dos familiares e amigos do empossado. O Excelentíssimo Presidente em exercício,
Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima, declarou aberta a 1ª Sessão Extraordinária do Colégio de Procuradores,
designando a Excelentíssima Procuradora de Justiça Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos e o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Luciano Romero da Matta para conduzirem ao auditório o Excelentíssimo Procurador de Justiça nomeado ao cargo de
Procurador-Geral de Justiça de Alagoas. Em seguida, o Termo de Posse foi lido pelo secretário do Colégio de Procuradores de
Justiça, Promotor de Justiça Ivaldo da Silva. Em sequência o Excelentíssimo Procurador de Justiça Lean Antônio Ferreira de
Araújo prestou o juramento de cumprir a Constituição e as leis do País e desempenhar com retidão as funções do cargo. Após,
o termo de posse foi assinado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em exercício, pelo Secretário do Colégio de
Procuradores de Justiça e pelo empossado. Na sequência, fizeram uso da palavra o Promotor de Justiça Givaldo de Barros
Lessa, Presidente da AMPAL, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima, o Excelentíssimo
Procurador-Geral de Justiça do MPBA e Presidente do CNPG, Dr. Pedro Maia, e, por fim, o empossado, Excelentíssimo
Procurador-Geral de Justiça de Alagoas Lean Antônio Ferreira de Araújo. O Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça
encerrou os pronunciamentos, agradecendo mais uma vez a presença de todos. Foi executado o Hino do Estado de Alagoas.
Em seguida, o Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em exercício e Presidente da Sessão declarou encerrada a sessão
solene, determinando a lavratura desta Ata que fiz e rubriquei como Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça, Ivaldo da
Silva, Promotor de Justiça de 3ª entrância, _________________ sob a conferência e assinatura do Excelentíssimo Senhor
Presidente da Sessão.
 
 

Walber José Valente de Lima
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Presidente da Sessão
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Resoluções

 
RESOLUÇÃO CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 1/2026

 
 

Aprova, por unanimidade, a remoção pelo critério antiguidade do Promotor de Justiça Fábio Bastos Nunes, da Promotoria
de Justiça de São José da Tapera para a 4ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, ambas de 2ª entrância.

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em sua 11ª Reunião Ordinária do ano de
2026, realizada no dia 30 de abril de 2026, fulcrado no artigo 14, inciso II, na Lei Complementar Estadual nº 15/1996, RESOLVE
aprovar, por unanimidade, a remoção pelo critério antiguidade do Promotor de Justiça Fábio Bastos Nunes, da Promotoria de
Justiça de São José da Tapera para a 4ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, ambas de 2ª entrância.
 
 

 Maceió, 30 de abril de 2026
 
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
  
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
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RESOLUÇÃO CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 2/2026

 
 
 
 

Aprova a formação de lista para preenchimento da Promotoria de Justiça de São Luiz
do Quitunde, de 2ª entrância, mediante remoção pelo critério de merecimento.

 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em sua 11ª Reunião Ordinária do ano de
2026, realizada no dia 30 de abril de 2026, fulcrado no artigo 14, inciso II e na Lei Complementar Estadual nº 15/1996,
RESOLVE aprovar a formação de lista para preenchimento da Promotoria de Justiça de São Luiz do Quitunde, de 2ª entrância,
mediante remoção pelo critério de merecimento, com os candidatos que seguem: Paulo Henrique Carvalho Prado, da 2ª
Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª entrância, por unanimidade dos votos, no primeiro escrutínio, removido; Dênis
Guimarães de Oliveira, da 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª entrância, por unanimidade dos votos, em
segundo escrutínio; e Alex Almeida Silva, da 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, por unanimidade dos votos,
também no segundo escrutínio.
 

 Maceió, 30 de abril de 2026
 
 
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
  
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 3/2026
 
 

Aprova, por unanimidade, a remoção pelo critério antiguidade do Promotor de Justiça Guilherme Diamântaras de
Figueiredo, da Promotoria de Justiça de Capela para a 1ª Promotoria de Justiça de Atalaia, ambas de 2ª entrância.

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em sua 11ª Reunião Ordinária do ano de
2026, realizada no dia 30 de abril de 2026, fulcrado no artigo 14, inciso II, na Lei Complementar Estadual nº 15/1996, RESOLVE
aprovar, por unanimidade, a remoção pelo critério antiguidade do Promotor de Justiça Guilherme Diamântaras de Figueiredo, da
Promotoria de Justiça de Capela para a 1ª Promotoria de Justiça de Atalaia, ambas de 2ª entrância.
 
 
 

 Maceió, 30 de abril de 2026
 
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
  
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
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Atas de Reunião
 

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026
 
 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 10 horas, aconteceu a 10ª Reunião
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, sendo de forma presencial na sala dos Órgãos Colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede da Procuradoria Geral de Justiça, e virtualmente por meio do sistema eletrônico de
videoconferência. Compareceram presencialmente os Procuradores de Justiça Walber José Valente de Lima, Luiz José Gomes
Vasconcelos, Isaac Sandes Dias, Helder de Arthur Jucá Filho e Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos, e virtualmente o
Conselheiro Maurício André Barros Pitta, sob a presidência do primeiro. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Lean
Antônio Ferreira de Araújo, Eduardo Tavares Mendes e Valter José de Omena Acioly. Havendo quorum, o Presidente declarou
aberta a reunião, cumprimentando todos os presentes. Inicialmente, foi posta à apreciação a ata da 9ª Reunião Ordinária de
2026 tendo, em votação, restado aprovada pela unanimidade dos Conselheiros votantes. No que diz respeito aos 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO, o Presidente expôs que, tendo todos sido liberados para os Conselheiros com a
devida antecedência, perguntava se algum gostaria de realizar manifestação. Sem quem a desejasse, o CSMP conheceu todos
os procedimentos constantes na presente pauta. Seguem os mesmos listados: Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de
Araújo (Itens 01 ao 18) Ordem: 1 Cadastro nº: 022026000037708 Origem: 16ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Lean
Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 2 Cadastro nº: 022026000037719 Origem: 16ª Promotoria de Justiça da Capital Relator:
Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 3 Cadastro nº: 022026000041101 Origem: Protocolo Geral Relator: Lean Antônio
Ferreira de Araújo Ordem: 4 Cadastro nº: 022026000041123 Origem: Protocolo Geral Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 5 Cadastro nº: 022026000041156 Origem: Protocolo Geral Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 6 Cadastro
nº: 022026000041167 Origem: Protocolo Geral Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 7 Cadastro nº:
022026000041501 Origem: Promotoria de Justiça de Feira Grande Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 8 Cadastro
nº: 022026000041834 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 9
Cadastro nº: 022026000042300 Origem: 14ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem:
10 Cadastro nº: 022026000042544 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro Relator: Lean Antônio Ferreira de
Araújo Ordem: 11 Cadastro nº: 022026000040746 Origem: 10ª Promotoria de Justiça de Arapiraca Relator: Lean Antônio
Ferreira de Araújo Ordem: 12 Cadastro nº: 022026000040790 Origem: 51ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Lean
Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 13 Cadastro nº: 022026000040857 Origem: 26ª Promotoria de Justiça da Capital Relator:
Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 14 Cadastro nº: 022026000042688 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal
Deodoro Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 15 Cadastro nº: 022026000042911 Origem: 15ª Promotoria de Justiça
da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 16 Cadastro nº: 022026000042922 Origem: 15ª Promotoria de
Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 17 Cadastro nº: 022026000043232 Origem: 1ª Promotoria
de Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 18 Cadastro nº:022026000043400 Origem: 1ª Promotoria
de Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. No que diz respeito aos PROCEDIMENTOS PARA
DELIBERAÇÃO, o Presidente inicialmente, considerando a ausência justificada do Conselheiro Valter Acioly, designou o
Conselheiro Isaac Sandes como Conselheiro ad hoc dos procedimentos de relatoria daquele, tendo este ratificado todos os
termos dos votos exarados. O Presidente destacou terem sido todos os procedimentos presentes na pauta liberados aos
Conselheiros com a devida antecedência e indagou se algum gostaria de realizar qualquer manifestação. Sem quem desejasse,
em votação, o CSMP deliberou, unanimemente, aprovar os votos do Conselheiro Relator em todos os procedimentos constantes
na presente pauta. Seguem os mesmos listados com a respectiva ementa do voto, daquele que a tem: Relator: Conselheiro
Valter José de Omena Acioly (Itens 19 ao 21) Ordem: 19. Cadastro nº: 062024000000490. Origem: 10ª Promotoria de Justiça de
Arapiraca. Partes: SINDSAR- Sindicato dos Serv. Públicos da Saúde, Adm. e Serv. do Município de Arapiraca/AL/MUNICÍPIO
DE ARAPIRACA. Assunto: Eletrônico. Relator: Valter José de Omena Acioly. Inquérito Civil. Suposta irregularidade na
contratação de empresa de vigilância eletrônica no Município de Arapiraca. Não comprovação. Inexistência de fundamento para
a propositura da ação civil pública. Pelo conhecimento e homologação da promoção de arquivamento. Ordem: 20. Cadastro nº:
062023000003939. Origem: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano. Assunto: Desvio de Função. Relator: Valter José de
Omena Acioly. Inquérito Civil. Suposta usurpação de funções públicas. Ausência de comprovação. Inexistência de fundamento
para a propositura da ação civil pública. Pelo conhecimento e homologação da promoção de arquivamento. Ordem: 21.
Cadastro nº: 062024000004331. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro. Assunto: ITBI - Imposto de
Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis. Relator: Valter José de Omena Acioly. EMENTA: Inquérito Civil. Forma de
cobrança/lançamento e cálculo de ITBI. Fatos que não trazem consigo interesse primários que se encontrem dentro do rol de
atribuições do Parquet. Pelo conhecimento e homologação da promoção de arquivamento. No momento das COMUNICAÇÕES
, sem quem as possuísse. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, e, para constar, eu, Wladimir
Bessa da Cruz, Promotor de Justiça, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, lavrei a presente ata, que vai
assinada por mim e pelo Presidente.
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WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício

 
 
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
Atos

 
EDITAL CSMP 3ª ENTRÂNCIA Nº 5/2026

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, ad referendum, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a 38ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância, que será provida por REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à
publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 
 
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

   
Corregedoria Geral do Ministério Público  

Despachos
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000291-8
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São Luís do Quitunde
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000280-7
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000289-5
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 68ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
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nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000288-4
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 11ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000259-5
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000260-7
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São José da Tapera
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000318-3
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000317-2
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000319-4
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 32ª Promotoria de Justiça da Capital
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EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000164-1
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 20ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000320-6
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 19ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000283-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 17ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000160-8
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000161-9
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São Luís do Quitunde
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000162-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
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Unidade Ministerial: 18ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000163-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 14ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000285-1
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 21ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000286-2
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Quebrangulo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000284-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 16ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000287-3
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 35ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000290-7
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
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Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000294-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000292-9
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000295-1
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 60ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000312-8
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000315-0
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000335-0
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Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São José da Tapera
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000333-9
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Piranhas
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000316-1
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 33ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000334-0
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000314-0
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Campo Alegre
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000314-0
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Campo Alegre
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000331-7
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Piranhas
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000332-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000354-0
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Anadia
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000332-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000354-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000345-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000304-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 38ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000350-6
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000321-7
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000351-7
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000338-3
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Mata Grande
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000352-8
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
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determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000339-4
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000353-9
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000340-6
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Pilar
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000340-6
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Pilar
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000355-0
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000281-8
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
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desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000282-9
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000305-0
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Boca da Mata
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000306-1
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000297-3
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Cajueiro
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000298-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000300-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
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artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000299-5
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 14ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000301-7
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000302-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 21ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000303-9
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000307-2
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000308-3
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 33ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
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nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000309-4
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000310-6
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000311-7
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000296-2
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
 

Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 

Decisões
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000105-2
Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 5ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Notifique-se o Membro em referência para ciência desta decisão e do Relatório de Correição,
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podendo o mesmo apresentar impugnação no prazo legal. Após, remetam-se cópias do Termo e do Relatório de Correição, bem
como desta Decisão, ao Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público deste Estado de Alagoas. Em seguida,
remetam-se os autos ao Setor de Assentamentos para realização das devidas anotações no assentamento funcional e ao Setor
Correicional para proceder a alimentação do Sistema Nacional de Correições, certificando-se. Por não haver necessidade de
comprovação do acatamento das orientações expedidas, arquive-se após a adoção das providências acima. Intime-se.
Publique-se.
 
 

 
 

Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 30 de abril de 2026.
 
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000581-6 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação formulada por José André Freitas Bastos 
Júnior, na qual noticia suposta perseguição e aplicação indevida de multas relacionadas à Lei 
Municipal nº 7.448/2023, que dispõe sobre a regulamentação do transporte escolar 
realizado por veículos com capacidade para até 7 (sete) lugares, bem como a alegada 
ausência de resposta da Procuradoria-Geral do Município quanto ao pedido de regularização. 
Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026.
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000580-5 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação feita por Jefferson Rodrigues que solicita 
providências relacionadas ao Terminal de Ônibus do Conjunto Dênisson Menezes/Gama 
Lins, Cidade Universitária, Maceió/AL. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das 
seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
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JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000579-3 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas acerca representação formulada por Daniel de Lima Bomfim Santana, 
por meio da qual noticia a existência de imóvel abandonado, localizado na Avenida 
Moreira e Silva, nº 653, bairro Farol, Maceió/AL, o qual estaria gerando insegurança aos 
moradores da região.. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000492-8 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação feita por Benjamin Peixoto acerca de uma 
barraca instalada ilegalmente em frente ao Bloco 10B do Conjunto Senador Rui Palmeira na 
Serraria, CEP 57046-340. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes 
providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000488-3 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação feita pelo Sr. Jefferson denunciando as 
péssimas condições do calçadão da orla lagunar no bairro do Vergel, afirma que os os 
problemas começam no trecho onde está instalado o Balanço Gigante e termina próximo a um 
bar. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
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Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000487-2 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação anônima a respeito de uma construção 
irregular para aumentar o estabelecimento comercial denominado KL Alimentos localizado na 
Rua Balbino Lopes, Vergel, próximo à Escola Estadual José Oliveira Silva. Destarte procederse-á, para tanto, a adoção das
seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000486-1 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação anônima a respeito de obra em um galpão 
localizado em prédio histórico no bairro de Jaraguá, em Maceió, que foi adquirido pela 
Assembleia Legislativa de Alagoas (ALE), e no dia 24/05/2025, tal empreendimento causou a 
morte de um homem que trabalhava no local e deixou outros dois feridos. Destarte procederse-á, para tanto, a adoção das
seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000485-0 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a denúncia feita por Israel Barbosa de Braga representando 
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os moradores do Complexo Gama Lins acerca de omissão administrativa e violação a direitos 
coletivos, notadamente em virtude de há anos enfrentarem grave deficiência no transporte 
público urbano (prestado de forma exclusiva pela linha 720 – Denisson Menezes – Farol – 
Ponta Verde). A. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000484-0 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação acerca de uma representação feita por 
Carlos Alberto Maia acerca de irregularidades na construção e planejamento do Parque 
das Mulheres na Jatiúca.. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes 
providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026.
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000436-1 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação anônima em face da construtora Telesil, 
que está construindo um empreendimento com 10 torres, sendo 600 apartamentos na Avenida 
Menino Marcelo ao lado do residencial Parque Shopping, e que há apenas uma via de acesso 
ao condomínio Parque Shopping onde há 500 apartamentos, ademais informa que hoje os 
moradores já encontram dificuldades de mobilidade na entrada e saída do condomínio e que 
com a conclusão do empreendimento da construtora a via de acesso ficará inviável de se 
locomover. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Data de disponibilização: 4 de maio de 2026 Edição nº 1582

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

27



Nº MP: 09.2026.00000435-0 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação para apuração de possível 
irregularidade no indeferimento de pedido de Cartão de Transporte Urbano com 
gratuidade.. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000432-8 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação que noticia a ausência de sinalização de 
trânsito às margens da Rodovia AL-101 Norte, no âmbito da circunscrição territorial do 
Município de Maceió. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000431-7 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a instalação de um posto policial fixo na Praça Gogó da 
Ema, situado na orla marítima de Maceió. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das 
seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000278-5 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação acerca de uma denúncia anônima referente 
a imóvel em estado de abandono localizado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 275, bairro Ponta 
da Terra, Maceió/AL. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000276-3 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a uma representação feita pela empresa Calcena 
Engenharia, na qualidade de empresa responsável pelo fornecimento de parte de equipamentos 
destinados ao reescoramento de estruturas no Estádio Rei Pelé, a qual constatou utilização 
indevida e tecnicamente inadequada dos referidos equipamentos por parte da equipe 
responsável pela montagem. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes 
providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026.
JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000266-3 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação acerca de manifestação anônima 
apresentada via aplicativo relatando problemas gravíssimos de rompimento da tubulação de 
esgoto na Rua Soldado Eduardo dos Santos, bairro Jatiúca, Maceió/AL. Destarte proceder-se- 
á, para tanto, a adoção das seguintes providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
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Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026.
JORGE JOSE TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº MP: 09.2026.00000264-1 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017; 
RESOLVE 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação acerca de transtornos decorrentes da 
intensa e desordenada movimentação de caminhões na Rua Manoel Maia Nobre, bairro Farol, 
nesta Capital, especialmente em razão das operações de carga e descarga realizadas pelo 
Supermercado Palato, com reflexos negativos no tráfego local, na mobilidade urbana e na 
segurança dos transeuntes.. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes 
providências: 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório. 
Maceió, 30/04/2026. 
JORGE JOSE TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça
 

Despachos
 

1ª Promotoria de Justiça da Capital- DEFESA DO CONSUMIDOR
 
 
Notícia de Fato Nº 01.2026.00000901-2
 
DESPACHO Nº0285/2026/01PJ-Capit
 
Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de denúncia anônima em face do Colégio Nossa Senhora Rosa Mística, na qual
se relata suposta irregularidade consistente na utilização de adolescentes como auxiliares de sala, inclusive
no acompanhamento de alunos neurodivergentes, em substituição a profissionais qualificados, em possível afronta à legislação
de educação inclusiva. Em manifestação de fls. 5/7, o Colégio Nossa Senhora Rosa Mística esclarece, em síntese, que adota
práticas voltadas à promoção da educação inclusiva em conformidade com a legislação vigente, informando que dispõe de
auxiliares de sala em caráter complementar às atividades pedagógicas, sob supervisão dos professores, sendo tais auxiliares,
em sua maioria, estudantes de pedagogia. Aduz, ainda, que apenas uma auxiliar não se enquadrava nesse perfil, tratando-se de
jovem aprendiz, cuja atuação se 
restringia a atividades de apoio geral, e que, desde 02 de abril de 2026, foi remanejada para funções administrativas. Sustenta,
por fim, que não há substituição de profissionais especializados por auxiliares, bem como que procederá à reavaliação interna
de suas práticas, requerendo o arquivamento do feito. Diante disso, DETERMINO a notificação do interessado, por meio
de publicação no DOE, tendo em vista tratar-se de denúncia anônima, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste
acerca dos esclarecimentos prestados pela instituição. 
Cumpra-se.
 
Maceió/AL, quarta-feira, 08 de abril de 2026.
 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
Promotor de Justiça
 

Portarias
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09.2024.00000743-9
 
PORTARIA Nº 01/2026
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça ao final assinada, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, II e III, da Constituicão Federal e pelo art. 25,
IV, “a”, e art. 32, da Lei nº 8.625/93 e art. 201 do ECA, com base nos fundamentos jurídicos a seguir delineados e;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre
outras, ações em defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;
CONSIDERANDO as atribuições da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude definidas nos arts. 201, incisos VI e VIII, e
210, inciso I, da Lei nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o Procedimento Administrativo, para acompanhamento e
fiscalizacão de políticas públicas ou instituicões conforme art. 23, inciso II, da Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do
Ministério Público, para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Assistência Social, criado em 2005, tem como objetivo principal reorganizar a política
de assistência social, a fim de materializar e operacionalizar o conteúdo da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8. 742/93), a
fim de que esta política funcione efetivamente como um sistema nacional, com a definição clara do seu conjunto de regulações e
das responsabilidades da União, Estados e Municípios;
CONSIDERANDO a definição expressa no artigo 6º- C, § 2º da Lei nº 12.435/2011, o CREAS é a unidade pública de
abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se
encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções
especializadas da proteção social especial.
CONSIDERANDO que este órgão ministerial restou ciente da precariedade do CREAS de MONTEIRÓPOLIS/AL, com destaque
para a falta de estrutura física adequada, insumos básicos, e não há Programa de Serviços de Execução de MSEMA – LA e
PSC em execução na cidade, bem como a falta de veículo próprio para realização das visitas técnicas, situação que tem
dificultado o atendimentos de crianças e adolescentes, encaminhados pelos órgãos da Rede de Proteção.
CONSIDERANDO que as situações noticiadas enfraquecem ainda mais a política infanto-juvenil na precarizando um serviço
essencial de atendimento de crianças e adolescentes, que tiveram seus direitos básicos violados seja pela família ou pelo
Estado.
RESOLVE: 
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar as irregularidades apontadas, acompanhar
e dirimir as irregularidades, determinando, para tanto, as seguintes providências: 
Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação Judicial do Ministério Público; 
Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;  
Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se.
 
Olho D'água das Flores/AL., 01 de maio de 2026
RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE 
Promotora de Justiça designado
 
09.2024.00000750-6
 
PORTARIA Nº 02/2026
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça ao final assinada, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, II e III, da Constituicão Federal e pelo art. 25,
IV, “a”, e art. 32, da Lei nº 8.625/93 e art. 201 do ECA, com base nos fundamentos jurídicos a seguir delineados e;  
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre
outras, ações em defesa do patrimônio público e da probidade administrativa; 
CONSIDERANDO as atribuições da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude definidas nos arts. 201, incisos VI e VIII, e
210, inciso I, da Lei nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente;  
CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o Procedimento Administrativo, para acompanhamento e
fiscalização de políticas públicas ou instituicões conforme art. 23, inciso II, da Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do
Ministério Público, para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos;  
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Assistência Social, criado em 2005, tem como objetivo principal reorganizar a política
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de assistência social, a fim de materializar e operacionalizar o conteúdo da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8. 742/93), a
fim de que esta política funcione efetivamente como um sistema nacional, com a definição clara do seu conjunto de regulações e
das responsabilidades da União, Estados e Municípios; 
CONSIDERANDO a definição expressa no artigo 6º- C, § 2º da Lei nº 12.435/2011, o CREAS é a unidade pública de
abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se
encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções
especializadas da proteção social especial.  
CONSIDERANDO que este órgão ministerial restou ciente da precariedade do CREAS de OLHO D'ÁGUA DAS FLORES/AL,
com destaque para a falta de estrutura física adequada, insumos básicos, e não há Programa de Serviços de Execução de
MSEMA LA e PSC em execução na cidade, bem como a falta de veículo próprio para realização das visitas técnicas, situação
que tem dificultado o atendimentos de crianças e adolescentes, encaminhadas pelos órgãos da Rede de Proteção.  
CONSIDERANDO que as situações noticiadas enfraquecem ainda mais a política infanto-juvenil na precarizando um serviço
essencial de atendimento de crianças e adolescentes, que tiveram seus direitos básicos violados seja pela família ou pelo
Estado.
RESOLVE: 
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar as irregularidades apontadas, acompanhar
e dirimir as irregularidades, determinando, para tanto, as seguintes providências: 
Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação Judicial do Ministério Público; 
Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;  
Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.
 
Olho D'água das Flores/AL., 01 de maio de 2026
 
RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE 
Promotor de Justiça
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